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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUB,A 
EST ÁNCIA BALNEÁRIA ESTADO OE SÃO PAULO CEP 11080 

- Fixa su.beídio e verba de repre 
sent~ç&o do Prefeito e Vice- 7 
Pref:= i to :Municipal.-

.Art. lQ :- Paréc: <:1 lecisla turs:. éi ter início no dia lQ de feverei

ro de 1923, o ;.'.ub.c:ídio rr:ensc.l do Prefeito Municipal. / 

fica fiX<ódo no vc:.lor corrPspondente a 30 (trinta) / 

"U:F:':T" insti tuiJ.;; pelG. lei NQ 452/75, de 22 de dezem -

bro de 1975 .-
Parágrc:fo único - Pr.:,ré..\ o mesr.10 per:í odo, a verbb de representa -

ção n;ens,:;l do Prefej_to cor·~esponderá ao valor de 20 

(vir te) "~HT" .-

Art. 2Q - O Vice-PrRfeito, parr:. a lecial&tura referida no arti

go 12, f<::.r& jús f:i u:.:ia verb0 de representação mensal., 

no ve:ior corret;ponciente a 10 (dez) "UF!"'" .-

Art. 3Q - As de::ê peu:..s decor:~en tes do. execução deste Decreto I.e

cisl& ti vo correrão e.. coi;,t2 de verbas próprias, consi~ 

nad2s nos orçAmentos doa exercícios correspondentes.

Art. 4º - EstP ~ecreto legisiativo entrar~ em vigor na data de 

sue.. publicc.ç8o, revoe,<,dEs us d.i~,posições em contrário. 

Uàctuba, 28 de setembr~~de 1982.
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r--... Presidente 
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CIC~~O JOS~ DE AS~UNÇÃO 
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~esistr&do e publicado na Secretaria/ 

da Câ:::&rc. Kunicipo.l em 2t de setembro de l982 .-

~~~~e. c::h<.PJ.t~,_ . 
Regina Fo~seca Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 


